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EDITAL

POSTURA MUNICIPAL DE TRÂNSITO................

RUA DO CHOUPELO, GRIJÓ

Célia Maria Mendes Correia, Vereadora da Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia,

no uso das competências delegadas pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara

através do despacho no 72lPCMl2021, de 20 de outubro de 2021r

TORNA PÚBLICO que, por deliberação da Exma. Câmara Municipal, tomada na

reunião de 28 de novembro de 2022, foi aprovada a seguinte POSTURA MUNICIPAL

DE TRÂNSITO

- Paragem obrigatória no cruzamento ou entroncamento - STOP, nas 2 interseçöes

com a Travessa da Ervilhaca

Para constar, se fez o presente edital que vai ser afixado no Quiosque Digital sito no

Gabinete de Atendimento ao Munícipe, deste Município

Vila Nova de Gaia, 13 de dezembro de 2022,

A VEREADORA
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